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PATY PREVI 
 

ATO DE BENEFÍCIO Nº 010/2016 – GP 
 

 
O PREFEITO DO MUNICIPIO DE PATY DO ALFERES, no uso de suas atribuições 
legais e, tendo em vista o que consta do processo nº 0842/2016 
 
 
RESOLVE: 
 
 
          
                    Art. 1º - Conceder o benefício de aposentadoria voluntária por idade a servidora 
MARIZA PRIETO FERNANDES no cargo de Auxiliar de Serviços Gerais  “C”, matrícula 
nº 661/01, lotada na Secretaria Municipal de Educação,  tendo por fundamento o disposto no 
Art. 40,§§ 3º e 17 c/cArt. 40 § 1º, III, alínea ”b”, da CR/88 (redação dada pela EC nº 41/03), 
ou seja, SEM PARIDADE e pela MÉDIA, a contar de 01 de junho de 2016, na percentagem 
de 44,219% incidente sobre o valor da média aritmética simples das 80% maiores bases de 
contribuição, ou seja, no valor de R$ 405,44 (quatrocentos e cinco reais e quarenta e quatro 
centavos) 
 
MÉDIA INTEGRAL= R$ 916,88 
4842/10950 = PERCENTAGEM= 44,2194 %  
PROPORCIONALIDADE = R$ 709,77 
VALOR DO PROVENTO = R$ 880,00 

 
                    Art. 2º - Este Ato produz seus efeitos em 01 de junho de 2016. 
 
    
 

Paty do Alferes, 17 de maio de 2016 
 
 
 

RACHID ELMOR 
PREFEITO MUNMICIPAL 

PATY PREVI 
 

ATO DE BENEFÍCIO Nº 011/2016 – GP 
 

 
O PREFEITO DO MUNICIPIO DE PATY DO ALFERES, no uso de suas atribuições 
legais e, tendo em vista o que consta do processo nº 2646/2016 
 
RESOLVE: 
          
                    Art. 1º - Conceder o benefício de aposentadoria voluntária do Professor à 
servidora MARIA DE FÁTIMA DOS SANTOS CARNEIRO,  no cargo de Professo “A” 
III Padrão “10” matrícula nº 257/01, lotada na Secretaria Municipal de Educação,  tendo por 
fundamento o disposto no Art. 6º da EC 41, sem cálculo da média, com proventos integrais a 
contar do dia 01 de junho de 2016 da forma a seguir: 
 
 

PARCELA 
 

 
FUNDAMENTAÇÃO 

 
VALOR 

Vencimento base Art.1º, do Decreto nº 4277 de 24 de 
fevereiro de 2015, Art. 1º da Lei 
Municipal nº 2144 de 24 de fevereiro de 
2015 e Art. 37 Incisos I,II,III: Parágrafo 
único inciso III da Lei Municipal 
1077/2004.  

 
            1.667,13 

Triênio Art. 113 § 1º e 2º da Lei Municipal nº 
1519 de 19/09/2008 – 24% 

 
               400,11     

Adicional Art.67 III- PFA Art.67, Inciso III da Lei 1.077/04 = 4%                                          
                 57,78         

Adicional Art.67 IV- PFA Art.67, Inciso IV da Lei 1.077/04 = 2%                                          
                 28,89         

Adicional Art. 44 - PFA Art. 44, da Lei 1.077/04 = 10%                                                                                               
               144,46 

 
VALOR TOTAL  

Art. 36º, Inciso I, alínea “e”, da Lei 
Municipal 1884/2012 - Art. 6º da EC 41- 
Art. 2º da EC 47 c/c Art. 7º EC 41- Com 
paridade 

 
             
 
             2.298,37 

 
                    Art. 2º - Este Ato produz seus efeitos em 01 de junho de 2016. 
 

Paty do Alferes, 17 de maio de 2016 
 
      
 
 

RACHID ELMOR 
PREFEITO MUNMICIPAL 

PA TY  PR E V I 
 

A T O  D E  B E N E FÍC IO  N º 012/2016 – G P 
 

 
O  PR E FE IT O  D O  M U N IC IPIO  D E  PA T Y  D O  A L FE R E S, no uso de suas atribuições 
legais e, tendo em  vista o  que consta do processo nº 2647/2016 
 
 
R E SO L V E : 
          
                    A rt. 1º - C onceder o benefício de aposentadoria voluntária do Professor a 
servidora SU E L Y  N U N E S D E  O L IV A L  no cargo de Professor “A ”  IV   Padrão “10” 
m atrícula nº 221/01, lotada na Secretaria M unicipal de Educação,   tendo por fundam ento o  
disposto no A rt. 6º da EC  41, sem  cálculo da m édia, com  proventos integrais a contar do dia 
01 de junho de 2016 da form a a seguir: 
 
 

PA RCELA  
 

 
FU N D A M EN T A ÇÃ O  

 
V A LO R 

V encim ento base A rt.1º, do D ecreto nº 4277 de 24 de 
fevereiro de 2015, A rt. 1º da Lei 
M unicipal nº 2144 de 24 de fevereiro de 
2015 e Art. 37 Incisos I,II,III: Parágrafo 
único inciso III da Lei M unicipal 
1077/2004.  

 
            1 .667,13 

T riênio A rt. 113 § 1º e 2º da Lei M unicipal nº 
1519 de 19/09/2008 – 24%  

 
               400,11     

A dicional A rt.67 III- PFA  A rt.67, Inciso III da Lei 1.077/04 =  4%                                           
                 57,78         

A dicional A rt.67 IV - PFA  A rt.67, Inciso IV  da Lei 1.077/04 =  2%                                           
                 28,89         

A dicional A rt. 44 - PFA  A rt. 44, da Lei 1.077/04 =  12%                                                                                                
               173,36 

 
V A LO R T OT A L  

A rt. 36º, Inciso I, alínea “e”, da Lei 
M unicipal 1884/2012 - A rt. 6º da EC  41- 
A rt. 2º da EC  47 c/c Art. 7º EC 41- Com  
paridade 

 
             
 
             2 .327,27 

 
                    A rt. 2º - Este A to produz seus efeitos em  01 de junho de 2016. 
  

Paty do A lferes, 17 de m aio de 2016 
 
 
 

R A C H ID  E LM O R  
PR EFE ITO  M U N M IC IPA L 

PA TY  PR E V I 
 

A T O  D E  B E N E FÍC IO  N º 013/2016 – G P 
 

 
O  PR E FE IT O  D O  M U N IC IPIO  D E  PA T Y  D O  A L FE R E S, no uso de suas atribuições 
legais e, tendo em  vista o  que consta do processo nº 2833/2016 
 
 
R E SO L V E : 
          
                    A rt. 1º - C onceder o benefício de aposentadoria voluntária do Professor a 
servidora M A R C IA  R O D R IG U E S D O S SA N T O S SIL V A  no cargo de Professor “A ” IV  
Padrão 10 m atrícula nº 226/01, lotada na Secretaria M unicipal de E ducação, tendo por 
fundam ento o disposto no A rt. 6º da EC  41, sem  cálculo da m édia, com  proventos integrais a 
contar do dia 01 de junho de 2016 da form a a seguir: 
 
 

PA RC ELA  
 

 
FU N D A M EN T A ÇÃ O  

 
V A LO R  

V encim ento base A rt.1º, do D ecreto nº 4277 de 24 de 
fevereiro de 2015, A rt. 1º da Lei 
M unicipal nº 2144 de 24 de fevereiro de 
2015 e Art. 37 Incisos I,II,III: Parágrafo 
único inciso III da Lei M unicipal 
1077/2004.  

 
            1 .667,13 

T riênio A rt. 113 § 1º e 2º da Lei M unicipal nº 
1519 de 19/09/2008 – 30%  

 
               500,14     

A dicional A rt.67 III- PFA  A rt.67, Inciso III da Lei 1.077/04 =  4%                                           
                 57,78         

A dicional A rt.67 IV - PFA  A rt.67, Inciso IV  da Lei 1.077/04 =  2%                                           
                 28,89         

A dicional A rt. 44 - PFA  A rt. 44, da Lei 1.077/04 =  12%                                                                                                
               173,36 

 
V A LO R  T OT A L  

A rt. 36º, Inciso I, alínea “e”, da Lei 
M unicipal 1884/2012 - A rt. 6º da EC  41- 
A rt. 2º da EC  47 c/c Art. 7º EC 41- C om  
paridade 

 
             
 
             2 .427,30 

 
                    A rt. 2º - Este A to produz seus efeitos em  01 de junho de 2016. 
 
    

Paty do A lferes, 17 de m aio de 2016 
 
 

R A C H ID  E LM O R  
PR EFE ITO  M U N M IC IPA L 
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JARBAS FRANCISCO DE MACEDO-Secretário de Cultura: 

Secretário de Saúde: 
 -Secretária de Meio Ambiente, 

Ciência e Tecnologia : MARGARIDA SOARES -Secretária de 
Educação: -Secretária de Fazenda: 

-Secretário de Agricultura, 
Pecuária e Desenvolvimento Rural (interino): 

-Secretária de Planejamento e 
Gestão: -Secretário de 
Administração, Recursos Humanos e Gestão de Pessoas: 

-Secretária de 
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MARIOTTI-EURICO PINHEIRO BERNARDES NETO-
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Procurador Jurídico: ALAN BARROS DA SILVEIRA SOUZA-
Diretora Administrativa: LUCIMAR PECORARO-Diretora 
Financeira: SILVANA DE OLIVEIRA VIANA-Secretária Geral: 
VIVIANE CESÁRIO MONTEIRO-Assessoria de Controle 
Interno: SILVIA  APARECIDA FRAGA FAGUNDES 

RACHID ELMÔR

JOSÉ CARLOS DE CARVALHO 

AMINE ELMOR- PEDRO AVELINO 
D’OLIVEIRA RODRIGUES

AMINE ELMOR
JAQUELINE DA SILVA LUSTOSA

ROMULO 
ROSA DE CARVALHO 

JAQUELINE DA SILVA LUSTOSA

PEDRO PAULO TORRES DE ANDRADE

 

JORGE DE SOUZA CEZARIO LIMA 
DENILSON DA COSTA NOGUEIRA
MARCELO BASBUS MOURÃO

PATY PREVI 
 

ATO DE BENEFÍCIO Nº 017/2016 – GP 
 

O PREFEITO DO MUNICIPIO DE PATY DO ALFERES, no uso de suas atribuições 
legais e, tendo em vista o que consta do processo nº 2648/2016 
RESOLVE: 

                       Art. 1º- Conceder o benefício de aposentadoria voluntária por tempo de 
contribuição e idade a servidora SANDRA LUCIA CARIUS RODRIGUES, matricula 
281/01, no cargo de Auxiliar de Enfermagem “G”, lotada na Secretaria Municipal de Saúde, 
tendo por fundamento o disposto no Art. 3º da EC 47, c/c Art. 7º da EC 41/03, sem cálculo da 
média, com proventos integrais com PARIDADE, a contar de 04 de junho de 2016, fixados da 
forma a seguir: 

 
 
 

PARCELA 
 

 
FUNDAMENTAÇÃO 

 
VALOR 

Vencimento base Art.1º, do Decreto nº 4277 de 24 de 
fevereiro de 2015, Art. 1º da Lei 
Municipal nº 2144 de 24 de fevereiro de 
2015 - Decreto nº 2919 de 27/03/2009- 
Decreto nº 4339 de 27/05/2015 

 
          2.002,99 

Triênio Art. 113 § 1º e 2º da Lei Municipal nº 
1519 de 19/09/2008 – 24% 

 
             480,71   

 
VALOR TOTAL  

Art. Art. 36º, Inciso I, alínea “c”,  da Lei 
Municipal 1884/2012 - Art. 6º da EC 41- 
Art. 2º da EC 47 c/c Art. 7º EC 41- 
Art.15º da Lei Federal 10.887/2004 

 
             
           2.483,70 

 
        

Art. 2º - Este Ato tem validade na data de sua publicação, com efeitos em 04 de 
junho de 2016. 

          
Paty do Alferes, 30 de maio de 2016 

 
      
 
 

RACHID ELMOR 
PREFEITO MUNMICIPAL 
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